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O SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SEMAE, com sede na cidade de Piracicaba, 
estado de São Paulo, na Rua XV de Novembro, n.º 2.200, Autarquia Municipal criada pela Lei 
n.º 1.657, de 30 de abril de 1969, doravante designado SEMAE, inscrito no CPNJ sob            
n.º 50.853.555/0001-54, representado por seu Presidente, José Rubens Françoso, inscrito no 
CPF/MF sob n. º 036.616.948-39 e portador da cédula de identidade n.º 8.474.768-7 e a 
empresa, 
 

FM COMERCIAL PAULISTA EIRELI – ME, sediada na Rua Alfredo Guedes, n.º 1.949, Edifício 
Racz Center, 4º andar, sala 405, Bairro Alto, na cidade de Piracicaba, estado de São Paulo, 
CEP 13.419-080, Telefone (19) 99688-8215, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 24.068.182/0001-09 e 
Inscrição Estadual sob n.º 535.595.200.119, doravante designada simplesmente 
CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Erton Bittencourt de Mello Junior, brasileiro, 
casado, advogado, residente e domiciliado à Rua Heloisa Helena Azanha Naime, n.º 52, 
Residencial Monte Alegre, na cidade de Piracicaba/S.P., portador da cédula de identidade R.G. 
sob n.º 35.988.741-7 SSP/SP e inscrito no C.N.P.F./MF sob n.º 269.450.718-20, 

 
face às justificativas apresentadas e autorização do Presidente da Autarquia, resolvem celebrar 
o presente aditamento a Ata de Registro de Preços decorrente da Licitação em epígrafe, com 
inteira sujeição à Lei  n.º 8.666/93, conforme cláusulas a seguir enunciadas. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO INSTRUMENTO ORIGINAL 
1.1. Ata de Registro de Preços n.º 35/2019. 
1.2. Objeto: fornecimento de Agregado Reciclado (bica corrida) para reaterro de valas nas 
manutenções de redes e ligações novas de água. 
1.3. Assinatura: 15/07/2019. 
1.4. Prazo inicial: 16/07/2019. 
1.5. Prazo final: 15/07/2020. 
1.6. Valor total estimado: R$ 217.500,00 (duzentos e dezessete mil e quinhentos reais). 
1.7. Valor unitário (tonelada): R$ 14,50 (quatorze reais e cinquenta centavos). 
1.8.Dotação 48 – Código Orçamentário 33903000 e Programa de Trabalho 
323190.1745200232.416 do exercício de 2019. 
1.8.1.Empenho n.º 1289/2019 – Valor R$ 14.500,00 (quatorze mil e quinhentos reais). 
1.8.2.Empenho n.º 1489/2019 – Valor R$ 29.000,00 (vinte e nove mil reais). 
1.8.3.Empenho n.º 2007/2019 – Valor R$ 29.000,00 (vinte e nove mil reais). 
1.9.Dotação 48 – Código Orçamentário 33903000 e Programa de Trabalho 
323190.1745200232.416 do exercício de 2020. 
1.9.1.Empenho n.º 12/2020 – Valor R$ 29.000,00 (vinte e nove mil reais). 
1.9.2.Empenho n.º 356/2020 – Valor R$ 29.000,00 (vinte e nove mil reais). 
1.9.3. Empenho n.º 593/2020 – Valor R$ 29.000,00 (vinte e nove mil reais). 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO DO PRESENTE TERMO 
2.1. O presente termo tem por objeto o acréscimo de quantitativo no importe de 3.750 (três 
mil e setecentos e cinquenta) toneladas, equivalente a aproximadamente 25% (vinte e cinco 
inteiros por cento) sobre o total da Ata de Registro de Preços, conforme razões constantes nos 
autos. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA –  DOS VALORES 

3.1. O valor do presente aditamento constitui a importância total de R$ 54.375,00 (cinquenta e 
quatro mil e trezentos e setenta e cinco reais). 
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3.2. As despesas correrão à conta dos recursos orçamentários do exercício de 2020, 
correspondente à Dotação 48 – Código Orçamentário 33903000 e Programa de Trabalho 
323190.1745200232.416. 
3.3. Em razão do presente aditamento o valor total do contrato passa a ser de R$ 271.875,00  
(duzentos e setenta e um mil e oitocentos e setenta e cinco reais). 
 
      CLÁUSULA QUARTA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
4.1.As partes, em comum acordo, resolvem celebrar o presente aditamento com fundamento 
no  art. 65, inciso I, alínea b, c.c. § 1º da Lei n.º 8.666/93. 
 
4. CLÁUSULA QUINTA – DO FORO 
5.1.Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 
dirimidas administrativamente, fica ratificado o foro da Comarca de Piracicaba/SP., com 
renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 
5. CLÁUSULA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
6.1.Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do contrato, não modificadas pelo 
presente instrumento, permanecendo válidas e inalteradas as não expressamente modificadas 
por este termo aditivo. 
6.2.Lido e achado conforme, assinam o presente em três (03) vias de igual teor e forma. 
 
6.  

Piracicaba, 29 de abril de 2020. 
 

 

 

 

 

José Rubens Françoso 
SEMAE 

Erton Bittencourt de Mello Junior 
CONTRATADA 

 

 

 

 

 
 
 
 
 

 


